PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO: SUBSTITUTIVO Nº 616/13

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL

OBJETO: SUBSTITUTIVO AO PLO 587/13 – PPA 2014-2017 – DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2014-1017



Senhor Presidente e demais Vereadores,



No uso das atribuições elencadas pelos artigos 165 e seguintes da Constituição da República Federativa do Brasil, doravante denominada CF/88, que contemplam toda a base para a elaboração e aprovação do Orçamento Público, em especial o artigo 166
, que prevê a participação do Poder Legislativo na tramitação do Orçamento Público, aplicados aos Estados e Municípios pelo princípio da simetria e tendo ainda a previsão no artigo 159
 da Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo, que prevê a obrigatoriedade da apreciação do Orçamento Público pela Comissão Permanente de Orçamento e Finanças; e, por fim, o artigo 76
 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que incumbe à Comissão de Finanças e Orçamento (CFO) a tarefa de emitir Parecer sobre os projetos de LDO, LOA e PPA enviados a esta Casa, temos a relatar o que segue.



Inicialmente, deve-se pontuar que a participação do Poder Legislativo na tramitação do Orçamento Público é decorrência lógica do parágrafo único, do artigo 1º, da Constituição da República Federativa do Brasil, que diz: “todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”.



Ora, a democracia exige a participação do povo nas decisões do governo.  Esta participação vai além do voto, dever e direito básico do eleitor, e abrange não só a fiscalização dos atos dos eleitos, mas também a discussão da política administrativa adotada pelos que se encontram no poder.



Com este objetivo, esta Casa promoveu 5 (cinco) Audiências Públicas entre os meses de setembro e novembro para que o Poder Executivo, através de seus secretários (cujos convites encontram-se anexos a este parecer), apresentassem suas prioridades para os próximos exercícios, além dos principais desafios enfrentados e, após, ouvisse a sociedade de forma direta, com a participação de qualquer do povo, e, de forma indireta, através dos vereadores legitimamente eleitos.



Desta forma, a Comissão, que ora emite o presente parecer, não só cumpriu o seu papel legal e regimental, mas também seu papel constitucional.



Saliente-se que as Audiências Públicas transcorreram de forma ordeira e pacífica, com a participação da sociedade, ainda que tímida, sendo um marco histórico neste Município.



A Constituição Federal estabelece instrumentos legais que fazem parte do processo orçamentário, definindo metas e prioridades (obras e serviços mais importantes) que o orçamento terá de respeitar. Esses instrumentos também são elaborados pelo Poder Executivo e enviados à Câmara.



São eles: 



I) Plano Plurianual (PPA) – instrumento básico que detalha de forma regionalizada as diretrizes, objetivos e metas da administração municipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes (explicitando a quantidade de obras e serviços) para um período de quatro anos, que se inicia no segundo ano do mandato e vai até o primeiro ano do mandato seguinte;



II) Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) – define as metas e prioridades que orientam a elaboração da Lei Orçamentária. A Lei de Responsabilidade Fiscal atribuiu maior importância à LDO, que também deverá dispor sobre: o equilíbrio entre receitas e despesas; os critérios e forma de limitação de empenho a ser efetivada (quando for constatada a falta de recursos, a ser apurada a cada dois meses); as normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos programas financiados com recursos do orçamento; as demais condições e exigências para as transferências de recursos a entidades públicas e privadas; as metas fiscais denominadas de Anexo de Metas Fiscais, acompanhados de demonstrativo; os riscos fiscais denominadas de Anexo de Riscos Fiscais. Cabe ressaltar que o Legislativo municipal aprovou nesse mister a Lei Municipal nº 4.246/2013, cumprindo tempestivamente sua função constitucional.



III) E, por fim, a Lei Orçamentária Anual (LOA), que deve estar de acordo com o definido no PPA e na LDO, ou seja, deve seguir as diretrizes neles estabelecidas. Ela define as obras e serviços separadamente pelos órgãos da Administração Municipal (secretarias, fundações, autarquias etc.), acompanhada da definição dos recursos (dotações) para cada uma das atividades.



Alguns parâmetros devem ser observados na feitura dos instrumentos orçamentários, a saber: art. 198, CF/88, que regula as ações nas áreas da saúde e determina as aplicações de percentuais no orçamento nesta mesma área; art. 212, CF/88, que regula as ações na área da educação; Emenda Complementar (EC) nº 14/1996, que estabelece normas de aplicação de recursos em educação; EC nº 20/1998, que modifica o sistema de previdência social; EC nº 58/2009, que dispõe sobre limites de despesas com as Câmaras Municipais; EC nº 29/2000, que assegura recursos mínimos para saúde; Lei nº 4.320/1964, que estabelece normas da contabilidade pública nacional; Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) e Resoluções nºs 40 e 43/2001, do Senado Federal (republicadas e consolidadas em 9 de abril de 2002), que estabelecem o limite de endividamento dos municípios.



Existem ainda alguns princípios que norteiam a elaboração das leis do orçamento público. São eles: o princípio do equilíbrio, que consiste no equilíbrio entre as receitas e as despesas; princípio da universalidade, segundo o qual todas as receitas e despesas devem estar previstas na Lei orçamentária; princípio da anualidade, significa que para cada ano haja um orçamento; princípio da exclusividade, pelo qual o texto da lei orçamentária não pode conter outra determinação que não especificamente a previsão da receita e a fixação das despesas; princípio da unidade, onde todos os gastos e receitas devem ser apresentados em um único documento; o da não afetação, que proíbe a vinculação direta das verbas públicas; e, por fim, princípio da programação, ou seja, o orçamento tem que ter conteúdo em forma de programação.



É importante ressaltar o caráter de essencialidade das lei orçamentárias para que o Município possa continuar perseguindo as suas finalidades.


Verifica-se que os requisitos formais exigidos estão presentes  no Substitutivo nº 616/13 encaminhado pelo Executivo.



Importante ao iniciar a análise do presente Substitutivo destacar a tempestividade da apresentação do Projeto de Lei Ordinária nº 588/2013, que o originou. Verifica-se, desta forma, que o requisito temporal exigido está igualmente presente. Posteriormente, dentro do prazo regimental, foi apresentando o Substitutivo ora em análise, bem como foram submetidas à análise da CFO, igualmente dentro do prazo legal (13/11/2013), 26 (vinte e seis) emendas elaboradas por diversos parlamentares. 



Cabe destacar que o presente Substitutivo deverá ser colocado em votação anteriormente à proposta de LOA 2014, igualmente sob análise da CFO, haja vista tratar de período quadrienal, que será iniciado em 2014 e perdurará até o final de 2017. Para que a LOA 2014 seja aprovada, portanto, deverá ser precedida da prévia aprovação do PPA 2014-2017. Seguindo lógica similar, a aprovação do PPA só deve ocorrer após a análise e aprovação do Projeto de Reforma Administrativa que deverá ser encaminhado pelo Executivo municipal ao Legislativo nos próximos dias, segundo informações repassadas pelo Exmº. Vereador Alexandre Cruz, Líder de Governo na Casa. Tal cuidado fundamenta-se na constatação de que a estrutura administrativa que se encarregará da execução orçamentária-financeira ao longo dos próximos 4 anos não é a mesma da que está atualmente em vigor, já que há diversas novas secretarias e respectivas nomenclaturas listadas nos diversos anexos ao presente Substitutivo.



Adentrando à análise do Anteprojeto de Lei, trata-se de proposição clara, breve e objetiva, com apenas 6 (seis) artigos, um dos quais correlaciona o PPA à Lei de Diretrizes Orçamentárias 2014, aprovada através da Lei Municipal nº 4.246/2013. Em seu Artigo 3º, dispõe que “A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como a inclusão de novos programas, serão propostos pelo Poder Executivo, através da revisão do Plano ou Projeto de Lei específico” limitando, a princípio, a possibilidade de emendas de autoria legislativa, pelo menos do ponto de vista do Executivo municipal.



Contudo, a CFO decidiu proceder à avaliação individual das emendas a fim de verificar sua conveniência e oportunidade. Face ao exposto, far-se-á a descrição ipsis litteris de cada uma das 26 (vinte e seis) emendas apresentadas por diversos vereadores, seguida de análise e parecer da CFO:

1) EMENDA MODIFICATIVA Nº 001 – Autoria: Vereador Professor Pierre
“Art. 1º – Acrescenta-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2014-2017, no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (22), Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, 22002.12.361 – PROGRAMA: 0026 – ENSINO FUNDAMENTAL DE QUALIDADE; OBJETIVO: Garantir acesso e Educação de qualidade a adolescentes e jovens do município de Nova Friburgo que demandam o Ensino fundamental, a Ação/Produto: Ampliação progressiva da oferta de Ensino em Horário Integral para os Alunos do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Educação de Nova Friburgo, com numeração adequada e dados financeiros a serem dados pelo Poder Executivo.”

Parecer: embora haja o entendimento quanto à dificuldade prática de apropriação dos recursos a serem aplicados nesse Programa, haja vista a sua permeabilidade sobre todos os atuais componentes  de custos gerenciados pela secretaria municipal de Educação (folha de pagamento, merenda, transporte etc.) à medida em que for ampliado o horário até alcançar o tempo integral, bem como à inexistência de emenda correspondente na LOA 2014, opinamos favoravelmente à emenda com o fito exclusivo de sua inclusão formal na proposta de PPA apresentada pelo Executivo.
2) EMENDA MODIFICATIVA Nº 002 – Autoria: Vereador Professor Pierre
“Art. 1º – Acrescenta-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2014-2017, no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (22), Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, 22001.04.128 – PROGRAMA: 0015 – VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR; OBJETIVO: Valorizar os servidores municipais, oferecendo melhores condições de trabalho e vida, motivando-os para a prestação de serviços públicos eficientes e de qualidade à população, a Ação/Produto: Implementação do Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Profissionais de Apoio da Educação do  Município de Nova Friburgo, com numeração adequada e dados financeiros a serem dados pelo Poder Executivo.”

Parecer: em acordo firmado entre a Prefeitura e o SEPE, houve o comprometimento de encaminhamento pelo Executivo municipal de projeto de lei criando o plano de cargos, carreiras e remunerações dos profissionais do apoio da Educação pública municipal até o encerramento da atual sessão legislativa. Portanto, já encontram-se contemplados nas peças orçamentárias os impactos orçamentário-financeiros do mesmo nas contas do município para os próximos anos. Ainda assim, opinamos favoravelmente à emenda com o fito exclusivo de sua inclusão formal na proposta de PPA apresentada pelo Executivo.
3) EMENDA MODIFICATIVA Nº 003 – Autoria: Vereador Professor Pierre
“Art. 1º – Transfere-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2014-2017, do órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E TRABALHO (11) Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, 11001.08244 – PROGRAMA: 0017 – PROTEÇÃO AOS DIREITOS HUMANOS E SEGMENTOS; OBJETIVO: Acompanhar os segmentos da população com direitos violados e/ou em situação de vulnerabilidade social, a Ação/Produto: 2.030 – Centro de Referência da Juventude, com a devida provisão orçamentária, sendo respeitadas as metas e valores estipulados 2014-2017, totalizando R$ 584.505,65 (quinhentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e cinco reais e sessenta e cinco centavos), para o órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER E POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE (20), Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, 20001.27.812 – PROGRAMA: 0037 – GESTÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS ESPORTIVOS E DE LAZER; OBJETIVO: Oferecer infraestrutura adequada de esporte e lazer no Município, com numeração adequada a ser dada pelo Poder Executivo.”

Além dessa emenda, a atual titular da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social e Trabalho encaminhou Ofício a este Vereador, que preside a CFO, solicitando que o Programa de Trabalho nº 11001.0824400172.030 – “Centro de Referência da Juventude” seja retirado do quadro de detalhamento de despesa do Orçamento de 2014 da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Trabalho e transferido para a Secretaria de Esportes.

Parecer: após análise da emenda nº 003, bem como do Ofício encaminhado pela atual titular da Secretaria de onde se propõe o remanejamento da Ação de uma Secretaria municipal para outra, embora coincidentes, opinamos favoravelmente, sugerindo adequação a ser encaminhada ao Plenário para apreciação e deliberação. A Comissão de Finanças e Orçamento propõe que, ao invés de transferida a ação para “PROGRAMA: 0037 – GESTÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS ESPORTIVOS E DE LAZER; OBJETIVO: Oferecer infraestrutura adequada de esporte e lazer no Município, com numeração adequada a ser dada pelo Poder Executivo.”, seja criado “Programa de Trabalho (número a ser definido) - POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE, OBJETIVO: Desenvolvimento de políticas e ações voltadas à juventude”, mantidas as demais condições.

Fica autorizada de antemão a secretaria municipal de Fazenda a definir o número do Programa de Trabalho, criar os respectivos indicadores e produto, bem como alterar os valores constantes dos incisos I e II do Art. 3º do Substitutivo nº 615/13, de autoria do Executivo municipal, que estima a receita e fixa a despesa do município de Nova Friburgo para o exercício financeiro de 2014, para adequação do mesmo a este parecer.

4)  EMENDA MODIFICATIVA Nº 004 – Autoria: Vereador Professor Pierre
“Art. 1º – Acrescenta-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2014-2017, no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER E POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE (20) Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, 20001.27.812 – PROGRAMA: 0037 – GESTÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS ESPORTIVOS E DE LAZER; OBJETIVO: Oferecer infraestrutura adequada de esporte e lazer no município, a Ação/Produto: Instalação de Equipamentos para implementação de Políticas Públicas de Juventude, com numeração adequada e dados financeiros a serem dados pelo Poder Executivo.”


Após análise, a CFO opina favoravelmente à incorporação da Emenda nº 004 ao Substitutivo nº 616/2013.

5)  EMENDA MODIFICATIVA Nº 005 – Autoria: Vereador Professor Pierre
“Art. 1º – Acrescenta-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2014-2017, no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER E POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE (20), Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, 20001.04.122 – PROGRAMA: 0011 – MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS; OBJETIVO: Implementar e manter os Conselhos Municipais do Município de Nova Friburgo envolvendo o maior número de cidadãos na formulação e implementação das ações do governo, a Ação/Produto: Manutenção do Conselho Municipal de Juventude, com numeração adequada e dados financeiros a serem dados pelo Poder Executivo.”


Após análise, a CFO opina favoravelmente à incorporação da Emenda nº 005 ao Substitutivo nº 616/2013.
6)  EMENDA MODIFICATIVA Nº 006 – Autoria: Vereador Professor Pierre
“Art. 1º – Acrescenta-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2014-2017, no órgão SUBPREFEITURA DE OLARIA E CÔNEGO (25), Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, 25001.04.122 – PROGRAMA: 0002 – OTIMIZAÇÃO E EFICÁCIA ADMINISTRATIVA; OBJETIVO: Obter eficiência e qualidade na prestação dos serviços públicos aos cidadãos, a Ação/Produto: Intervenção, urbanização e melhoria dos bairros com os respectivos Planos de Obras, com numeração adequada e dados financeiros a serem dados pelo Poder Executivo.”


Após análise, a CFO opina favoravelmente à incorporação da Emenda nº 006 ao Substitutivo nº 616/2013.

7)  EMENDA MODIFICATIVA Nº 007 – Autoria: Vereador Professor Pierre
“Art. 1º – Acrescenta-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2014-2017, no órgão SUBPREFEITURA DE CONSELHEIRO PAULINO (24), Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, 24001.04.122 – PROGRAMA: 0002 – OTIMIZAÇÃO E EFICÁCIA ADMINISTRATIVA; OBJETIVO: Obter eficiência e qualidade na prestação dos serviços públicos aos cidadãos, a Ação/Produto: Intervenção, urbanização e melhoria dos bairros com os respectivos Planos de Obras, com numeração adequada e dados financeiros a serem dados pelo Poder Executivo.”


Após análise, a CFO opina favoravelmente à incorporação da Emenda nº 007 ao Substitutivo nº 616/2013.

8)  EMENDA MODIFICATIVA Nº 008 – Autoria: Vereador Professor Pierre
“Art. 1º – Acrescenta-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2014-2017, no órgão SUBPREFEITURA DE CAMPO DO COELHO (23), Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, 23001.04.122 – PROGRAMA: 0002 – OTIMIZAÇÃO E EFICÁCIA ADMINISTRATIVA; OBJETIVO: Obter eficiência e qualidade na prestação dos serviços públicos aos cidadãos, a Ação/Produto: Intervenção, urbanização e melhoria dos bairros com os respectivos Planos de Obras, com numeração adequada e dados financeiros a serem dados pelo Poder Executivo.”


Após análise, a CFO opina favoravelmente à incorporação da Emenda nº 008 ao Substitutivo nº 616/2013.
9)  EMENDA MODIFICATIVA Nº 009 – Autoria: Vereador Professor Pierre
“Art. 1º – Acrescenta-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2014-2017, no órgão SUBPREFEITURA DE LUMIAR E SÃO PEDRO DA SERRA (26), Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, 26001.04.122 – PROGRAMA: 0002 – OTIMIZAÇÃO E EFICÁCIA ADMINISTRATIVA; OBJETIVO: Obter eficiência e qualidade na prestação dos serviços públicos aos cidadãos, a Ação/Produto: Intervenção, urbanização e melhoria dos bairros com os respectivos Planos de Obras, com numeração adequada e dados financeiros a serem dados pelo Poder Executivo.”


Após análise, a CFO opina favoravelmente à incorporação da Emenda nº 009 ao Substitutivo nº 616/2013.
10)  EMENDA MODIFICATIVA Nº 010 – Autoria: Vereador Professor Pierre
“Art. 1º – Acrescenta-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2014-2017, no órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (30), Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, 30001.04.122 – PROGRAMA: 0074 – GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA; OBJETIVO: Dotar as áreas administrativas de condições necessárias para prestar adequado suporte à área operacional, a Ação/Produto: Implantação da Mesa de Negociação do Sistema Único de Saúde (SUS), com numeração adequada e dados financeiros a serem dados pelo Poder Executivo.”


Após análise, a CFO opina favoravelmente à incorporação da Emenda nº 010 ao Substitutivo nº 616/2013.

11)  EMENDA MODIFICATIVA Nº 011 – Autoria: Vereador Professor Pierre
“Art. 1º – Acrescenta-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2014-2017, no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS (10), Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, 10001.15.451 – PROGRAMA: 0078 – INFRAESTRUTURA URBANA; OBJETIVO: Melhorar e ampliar infraestrutura urbana do Município, a Ação/Produto: Reforma e acessibilidade em passeios públicos, com numeração adequada e dados financeiros a serem dados pelo Poder Executivo.”


Após análise, a CFO opina favoravelmente à incorporação da Emenda nº 011 ao Substitutivo nº 616/2013.

12)  EMENDA MODIFICATIVA Nº 012 – Autoria: Vereador Professor Pierre
“Art. 1º – Acrescenta-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2014-2017, no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTÁVEL (14), Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, 14001.18.542 – PROGRAMA: 0055 – SUSTENTABILIDADE DO AMBIENTE NATURAL E ANTROPIZADO; OBJETIVO: Realizar o planejamento e controle da expansão urbana e preservação ambiental, a Ação/Produto: Conservação de áreas verdes e vegetação arbórea, com numeração adequada e dados financeiros a serem dados pelo Poder Executivo.”


Após análise, a CFO opina favoravelmente à incorporação da Emenda nº 012 ao Substitutivo nº 616/2013.

13)  EMENDA MODIFICATIVA Nº 013 – Autoria: Vereador Professor Pierre
“Art. 1º – Acrescenta-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2014-2017, no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTÁVEL (14), Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, 14001.18.542 – PROGRAMA: 0055 – SUSTENTABILIDADE DO AMBIENTE NATURAL E ANTROPIZADO; OBJETIVO: Realizar o planejamento e controle da expansão urbana e preservação ambiental, a Ação/Produto: Proteção das bacias hidrográficas, com numeração adequada e dados financeiros a serem dados pelo Poder Executivo.”


Após análise, a CFO opina favoravelmente à incorporação da Emenda nº 013 ao Substitutivo nº 616/2013.

14)  EMENDA MODIFICATIVA Nº 014 – Autoria: Vereador Professor Pierre
“Art. 1º – Acrescenta-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2014-2017, no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E TRABALHO (11), Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, 11001.08.244 – PROGRAMA: 0017 – PROTEÇÃO AOS DIREITOS HUMANOS E SEGMENTOS; OBJETIVO: Acompanhar os segmentos da população com direitos violados e/ou em situação de vulnerabilidade social, a Ação/Produto: Criação do Centro de Referência das pessoas com deficiência, com numeração adequada e dados financeiros a serem dados pelo Poder Executivo.”


Após análise, a CFO opina favoravelmente à incorporação da Emenda nº 014 ao Substitutivo nº 616/2013.
15)  EMENDA MODIFICATIVA Nº 015 – Autoria: Vereador Professor Pierre
“Art. 1º – Acrescenta-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2014-2017, no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (21), Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, o PROGRAMA: 0015 – VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO; OBJETIVO: Valorizar os servidores municipais, oferecendo melhores condições de trabalho, salário e vida, motivando-os para a prestação de serviços públicos eficientes e de qualidade à população, a Ação/Produto: Implantação do Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Profissionais da Saúde do Município de Nova Friburgo, com numeração adequada e dados financeiros a serem dados pelo Poder Executivo.”


Após análise, a CFO opina favoravelmente à incorporação da Emenda nº 015 ao Substitutivo nº 616/2013.

16)  EMENDA MODIFICATIVA Nº 016 – Autoria: Vereador Professor Pierre
“Art. 1º – Acrescenta-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2014-2017, no órgão CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO (01), Unidade Orçamentária 001 – Câmara Municipal, o PROGRAMA: IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA CÂMARA VERDE; OBJETIVO: Garantir ações concretas visando realizar e orientar práticas em favor do melhor aproveitamento de materiais utilizados nos serviços da Câmara de Vereadores e dos resíduos decorrentes da referida utilização, bem como na preservação do meio ambiente, a Ação/Produto: Adoção de práticas ecologicamente corretas, otimizando a qualidade de suas funções e contribuindo para o desenvolvimento sustentável no Município, com numeração adequada e dados financeiros a serem dados pelo Poder Executivo.”


Após análise, a CFO opina favoravelmente à incorporação da Emenda nº 016 ao Substitutivo nº 616/2013.

17)  EMENDA MODIFICATIVA Nº 017 – Autoria: Vereador José Sebastião Rabello (Zezinho do Caminhão)

“Art. 1º – Acrescenta-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2014-2017, no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS (10), Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, 10001.15.451 – PROGRAMA: 0008 – GESTÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS; OBJETIVO: Construir, modernizar, revitalizar e conservar os logradouros públicos municipais oferecendo infraestrutura adequada aos cidadãos friburguenses, a Ação/Produto: Alargamento da Ponte da Estrada Francisco Almeida Sobrinho – bairro Cascatinha, com contemplação financeira a ser contemplado pelo PPA apresentado pelo Poder Executivo.”


Após análise, a CFO opina favoravelmente à incorporação da Emenda nº 017 ao Substitutivo nº 616/2013.
18)  EMENDA MODIFICATIVA Nº 018 – Autoria: Vereador José Sebastião Rabello (Zezinho do Caminhão)
“Art. 1º – Acrescenta-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2014-2017, no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS (10), Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, 10001.15.451 – PROGRAMA: 0008 – GESTÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS; OBJETIVO: Construir, modernizar, revitalizar e conservar os logradouros públicos municipais oferecendo infraestrutura adequada aos cidadãos friburguenses, a Ação/Produto: Reforma e revitalização das praças infantis da cidade, com contemplação financeira a ser contemplado pelo PPA apresentado pelo Poder Executivo.”

Após análise, a CFO opina favoravelmente à incorporação da Emenda nº 018 ao Substitutivo nº 616/2013.
19)  EMENDA MODIFICATIVA Nº 019 – Autoria: Vereador José Sebastião Rabello (Zezinho do Caminhão)
“Art. 1º – Acrescenta-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2014-2017, no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS (10), Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, 10001.15.451 – PROGRAMA: 0008 – GESTÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS; OBJETIVO: Construir, modernizar, revitalizar e conservar os logradouros públicos municipais oferecendo infraestrutura adequada aos cidadãos friburguenses, a Ação/Produto: Construção de passarela para pedestre ligando a Av. Julio Antônio Thurler (Praça do Bairro das Graças) à Vila Janete Pires Barroso (Via Expressa), com contemplação financeira a ser contemplado pelo PPA apresentado pelo Poder Executivo.”


Após análise, a CFO opina favoravelmente à incorporação da Emenda nº 019 ao Substitutivo nº 616/2013.
20)  EMENDA MODIFICATIVA Nº 020 – Autoria: Vereador José Sebastião Rabello (Zezinho do Caminhão)
“Art. 1º – Acrescenta-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2014-2017, no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS (10), Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, 10001.15.451 – PROGRAMA: 0008 – GESTÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS; OBJETIVO: Construir, modernizar, revitalizar e conservar os logradouros públicos municipais oferecendo infraestrutura adequada aos cidadãos friburguenses, a Ação/Produto: Construção do Quiosque dos Taxistas da praça do bairro do Cônego, com contemplação financeira a ser contemplado pelo PPA apresentado pelo Poder Executivo.”


Após análise, a CFO opina favoravelmente à incorporação da Emenda nº 020 ao Substitutivo nº 616/2013.

21)  EMENDA MODIFICATIVA Nº 021 – Autoria: Vereador Professor Pierre
“Art. 1º – Acrescenta-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2014-2017, no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM E MOBILIDADE URBANA (19), Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, 19002.04.128 – PROGRAMA: 0015 – VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR; OBJETIVO: Valorizar os servidores municipais, oferecendo melhores condições de trabalho, salário e vida, motivando-os para a prestação de serviços públicos eficientes e de qualidade à população, a Ação/Produto: Implantação do Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Guarda Municipal do Município de Nova Friburgo, com numeração adequada e dados financeiros a serem dados pelo Poder Executivo.”


Após análise, a CFO opina favoravelmente à incorporação da Emenda nº 021 ao Substitutivo nº 616/2013.

22)  EMENDA MODIFICATIVA Nº 022 – Autoria: Vereador Professor Pierre
“Art. 1º – Acrescenta-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2014-2017, no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER E POLÍTICAS PÚBLICAS (20), Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, 20001.26.812 – PROGRAMA: 0040 – ESPORTE E LAZER PARA TODOS; OBJETIVO: Proporcionar a todas as faixas etárias melhoria na qualidade de vida, através da prática do desporto, atividade física e lazer, bem como incentivar a massificação das atividades desportivas através da realização de eventos e competições esportivas, inclusive de alto rendimento, a Ação/Produto: Implementação do Programa Bolsa Atleta, com numeração adequada e dados financeiros a serem dados pelo Poder Executivo.”


Após análise, a CFO opina favoravelmente à incorporação da Emenda nº 022 ao Substitutivo nº 616/2013.
23)  EMENDA MODIFICATIVA Nº 023 – Autoria: Vereador Professor Pierre
“Art. 1º – Acrescenta-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2014-2017, no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E GESTÃO (07), Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, 07001.04.128 – PROGRAMA: 0015 – VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR; OBJETIVO: Valorizar os servidores municipais, oferecendo melhores condições de trabalho, salário e vida, motivando-os para a prestação de serviços públicos eficientes e de qualidade à população, a Ação/Produto: Implementação do  regime de adicional por tempo de serviço para o funcionalismo municipal, com numeração adequada e dados financeiros a serem dados pelo Poder Executivo.”

Após análise, a CFO opina favoravelmente à incorporação da Emenda nº 023 ao Substitutivo nº 616/2013.

24)  EMENDA MODIFICATIVA Nº 024 – Autoria: Vereador Professor Pierre
“Art. 1º – Acrescenta-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2014-2017, no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E GESTÃO (07), Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, 07001.04.128 – PROGRAMA: 0015 – VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR; OBJETIVO: Valorizar os servidores municipais, oferecendo melhores condições de trabalho, salário e vida, motivando-os para a prestação de serviços públicos eficientes e de qualidade à população, a Ação/Produto: Pagamento da revisão geral anual (inciso X do artigo 37 da CF), com numeração adequada e dados financeiros a serem dados pelo Poder Executivo.”

Após análise, a CFO favoravelmente à incorporação da Emenda nº 024 ao Substitutivo nº 616/2013. 
25)  EMENDA MODIFICATIVA Nº 025 – Autoria: Vereador Professor Pierre
“Art. 1º – Acrescenta-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2014-2017, no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA (18), Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, 18001.13.392 – PROGRAMA: 0061 – FOMENTO, FORMAÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL; OBJETIVO: Fomentar as atividades culturais e difundir os valores que compõem o universo cultural dos cidadãos, a Ação/Produto: Implementação do Sistema Municipal de Cultura, com numeração adequada e dados financeiros a serem dados pelo Poder Executivo.”


Após análise, a CFO opina favoravelmente à incorporação da Emenda nº 025 ao Substitutivo nº 616/2013.

26)  EMENDA MODIFICATIVA Nº 026 – Autoria: Vereador Professor Pierre
“Art. 1º – Acrescenta-se no PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2014-2017, no órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA (18), Unidade Orçamentária 001 – Unidade Administrativa Central, 18001.13.392 – PROGRAMA: 0061 – FOMENTO, FORMAÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL; OBJETIVO: Fomentar as atividades culturais e difundir os valores que compõem o universo cultural dos cidadãos, a Ação/Produto: Implementação de incentivos fiscais para o desenvolvimento e promoção da Cultura, a ser concedido a contribuintes pessoas físicas e jurídicas, com numeração adequada e dados financeiros a serem dados pelo Poder Executivo.”


Após análise, a CFO opina favoravelmente à incorporação da Emenda nº 026 ao Substitutivo nº 616/2013.


Outrossim, cumpre-nos informar que a CFO recebeu no dia 13 de novembro o Ofício/GS/SMADST/251/2013, subscrito pela titular da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e Trabalho, solicitando 3 (três) ajustes ao “Quadro de Detalhamento de Despesa” de Programas de Trabalho gerenciados pela pasta. Nesse sentido, a CFO propõe que seja autorizada a realização de tais ajustes pela própria secretaria de Fazenda do município, responsável pela confecção do PPA, anexando para tanto, ao parecer, o Ofício supracitado. Caso haja a necessidade de alguma legislação formal, a mesma deverá ser encaminhada pelo Executivo logo em seguida.

Considerando ainda que a implementação das Emendas propostas pelos Vereadores e aprovadas pelo Plenário do Legislativo precisarão ser incluídas no sistema de informação atualmente utilizado pela Secretaria Municipal de Fazenda, que possui especificidades técnicas, limitações de caracteres, dentre outros, a CFO sugere que seja autorizada pelo Plenário a realização, pelo Executivo municipal, dos ajustes textuais e numéricos, incluindo fontes de anulação, que porventura sejam necessários à sua adequação ao mesmo, desde que não signifiquem alterações substanciais nas Emendas aprovadas, em especial no que tange aos seus objetivos finalísticos, solicitando que os mesmos sejam remetidos através de Relatório contendo tais feitos. Outrossim, solicita que seja igualmente informada qualquer impossibilidade de natureza técnica na implementação das Emendas ao Substitutivo ora sob análise.


A Comissão de Finanças e Orçamento finaliza este parecer dentro do prazo regimental, retornando-o à Secretaria de Expediente para inclusão na Ordem do Dia, conforme orientação a ser emanada pela Presidência do Legislativo. Sugere, contudo, que isso ocorra após a votação da proposta de Reforma Administrativa a ser encaminhada pelo Executivo municipal, face às profundas diferenças constantes da estrutura organizacional explicitada no PPA em comparação à atual, e antes do encerramento do presente período legislativo. 
Nova Friburgo, RJ, 28 de novembro de 2013.

Vereador Marcelo Verly

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

Vereador Ricardo Figueira

Membro

Vereador Welinton Moreira

Membro
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	 - Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.


	§ 1º - Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados:


	I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;


	II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.


	§ 2º - As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso Nacional.


	§ 3º - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:


	I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;


	II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:


	a) dotações para pessoal e seus encargos;


	b) serviço da dívida;


	c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito Federal; ou


	III - sejam relacionadas:


	a) com a correção de erros ou omissões; ou


	b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.


	§ 4º - As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.


	§ 5º - O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.


	§ 6º - Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.


	§ 7º - Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.


	§ 8º - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.
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	 - Art. 159 - Os projetos de lei relativos ao plano plurianual e ao orçamento anual, bem como os créditos adicionais serão apreciados pela Comissão Permanente de Orçamento e Finanças, à qual caberá:


	I - examinar e emitir parecer sobre os projetos e as contas apresentadas anualmente pelo Prefeito Municipal;


	II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas de investimentos e exercer o acompanhamento e fiscalização orçamentária, sem prejuízo de atuação das demais Comissões da Câmara.


	§ 1o - As emendas serão apresentadas na Comissão, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas na forma regimental.


	§ 2o - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente podem ser aprovados caso:


	I -sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;


	II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:


	a) dotações para pessoal e seus encargos;


	b) serviço da dívida; ou
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	III - sejam relacionados:


	a) com a correção de erros ou omissões; ou


	b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.


	§ 3o - As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.


	§ 4o - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.
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	Art. 76 - Compete à Comissão de Finanças e Orçamento opinar obrigatoriamente sobre todas as matérias de caráter financeiro, especialmente quando for o caso de:


	I - plano plurianual;


	II - diretrizes orçamentárias;


	III - proposta orçamentária;


	IV - proposições referentes a matérias tributárias, aberturas de créditos, empréstimos públicos e as que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou receita do Município, acarretem responsabilidade ao Erário Municipal ou interessem ao crédito e ao Patrimônio Público Municipal.


	V - proposições que fixem ou aumentem a remuneração do servidor e que fixem ou atualizem a remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores e a verba de representação do Prefeito, do Vice-Prefeito e do Presidente da Câmara.





